
 

 

 

Destinatário: Comissão de Licitação. 

Assunto: Inexigibilidade de licitação – Minuta Contratual. 

 

 

Digna Comissão, 

 

1. Este setor fora instado a se manifestar acerca de 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que aduz pela 

contratação da empresa E. AMORIM DA SILVA LTDA, tendo como objeto 

a - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DA SAÚDE PARA 

FORTALECIMENTO DA GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PÓRFIRO/PA. 

2. Verifica-se que diante das justificativas 

apresentadas pela Secretária, a contratação da empresa, é essencial para 

que possa atender a gestão técnica, operacional e administrativa da 

Secretaria de Saúde, a partir do incremento de ações de planejamento e 

execução junto a mesma, culminado em um cenário mais efetivo na 

busca do cumprimento do princípio constitucional da eficiência. 

3. A priori, faz-se necessário destacar os 

ensinamentos de NEIBUHR1 (2008) que ao lecionar a respeito das 

contratações sem licitação pública assevera que em razão dos princípios 

que dirigem e orientam a Administração Pública, que a contratação direta 

é a exceção à regra da licitação, uma vez que tal modalidade de 

contratação direta ocorre em razão da inviabilidade de competição.  

A lei de licitações discorre a respeito da inexigibilidade 

de licitação nos casos em que houver inviabilidade de competição, nos 

termos do Art. 25 da Lei 8.666/93, vejamos: 

                                                             
1 NEIBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zênite, 

2008, p. 46.   



 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

[...] 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

[...] 

 

Portanto, resta clarividente que a inviabilidade de 

competição do caso em comento, importa na inexigibilidade de licitação, 

dessa forma, não há nada que impeça a contratação da empresa. 

É imperioso registrar que a inviabilidade de competição 

está posta, a partir também da singularidade geográfica e contextual do 

Município a qual se revela muito específica e individualizada. 

Além disso, é importante destacar que a atividade objeto 

da contratação, parece demonstrar uma singularidade em seu perfil, o 

qual o traço individual das mesmas ali desenvolvidas, acabam por impor 

à gestão, a busca de empresa cuja expertise possa atender a essa 

demanda. 

Daí que diante das peculiaridades destacadas tanto no 

ofício de origem, quanto na proposta apresentada pela empresa em cotejo 

com o cenário geográfico do Município de Senador José Porfírio, 

materializa-se à possibilidade da contratação por inexigibilidade de 

licitação, nos moldes do art.25, caput da Lei nº 8.666/93 ou mesmo pelo 

inciso II do esmo artigo. 

Neste ínterim, JUSTEN FILHO2 (2012), a respeito da 

inviabilidade da competição, leciona que tal característica não decorre da 

ausência de pluralidade de alternativas, mas em virtude da ausência de 

critério objetivo para escolha da proposta mais vantajosa de contratação.  

                                                             
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 8 ed. Ver. Ampl. e atual. Belo 

Horizonte: Fórum, 2012, p. 495.   



 

 

4. Superado os fatos relatados cominados com os 

dispositivos jurídicos apresentados, Feita a análise do cabimento da 

contratação direta nos termos propostos, é importante que se observe, as 

exigências do art. 26 do mesmo diploma legal, sob pena de não 

reconhecimento da eficácia do ato de contratação. 

1. Sobre a análise da minuta contratual verifica-se 

que a mesma atende os preceitos legais estabelecidos no art. 55, da Lei 

nº 8.666/93, ainda vigente, porém, verifica-se as seguintes observações: 

a) Incluir no preâmbulo os considerandos que dizem 

respeito a solicitação da contratação por parte da 

Secretária, assim como remissão ao presente parecer 

jurídico; 

b) Inserir no contrato a descrição dos serviços 

contratados conforme a proposta comercial; 

 

5. Nestes termos, havendo as inclusões aqui 

sugeridas e uma vez que a minuta preenche os requisitos legais, contendo 

todas as cláusulas contratuais para a sua legalidade, esta Assessoria 

Jurídica aprova a minuta sob exame, tudo dentro das formalidades 

legais. 

Registra-se que o exame recaiu somente sobre a minuta do 

instrumento, assim como seus anexos, não sendo apreciado por esta 

assessoria, a conveniência e oportunidade da gestão,  

 

É nesse sentido o parecer. 

Senador José Porfírio/PA, 07   de abril de 2022 
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